
PORTARIA Nº 625/2019-SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor 
abaixo identificado, bem como o parecer prolatado 
pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e com 
embasamento no art. 99, da Lei Complementar n.º 
29, de 16 de dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor 
Municipal),
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, ao(a) servidor(a) 
Doraneide Freitas de Carvalho Vidal, matrícula nº 
12.761-2, Auxiliar de Enfermagem, lotado(a) no(a) 
Secretaria Municipal da Saúde - U. de Saúde Maria 
Neide da Silva Souza, Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, sem remuneração, pelo prazo de 02 (dois) 
ano(s), com vigência de 01/08/2019 à 01/08/2021, 
devendo retornar às suas atividades profissionais no 
dia seguinte ao do término da licença.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 18 de 
julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 943/2019-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, abaixo 
identificada, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo Parecer  favorável 
ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 
da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 
2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER   Licença Especial, por tempo de 
serviço e assiduidade, pelo período de 06(seis) meses, 
referente ao período aquisitivo de 08-2002 à 08-2012, a 
servidora  Tania Maria de Azevedo, matrícula nº. 3471-
7, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado 
(a) na Secretaria Municipal de Educação, com prazo de 
vigência de 08/07/2019 à 03/01/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 12 de Julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 944/2019-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo Parecer  favorável 
ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 
da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 
2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER   Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 01 (um) 
mês, referente ao período aquisitivo de 10-2010 à 10-
2015, ao  servidor  Jose Rodrigues de Jesus Junior, 
matrícula nº. 10826-0, ocupante do cargo de Agente 
Fiscal de Tributos, lotado (a) na Secretaria Municipal 
da Fazenda, com prazo de vigência de 20/08/2019 à 
18/09/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 12 de Julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 945/2019-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, abaixo 
identificada, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo Parecer  favorável 
ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 
da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 
2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER     Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 01 (um) mês, 
referente ao período aquisitivo de 04-2007 à 04-2012, a 
servidora  Eva Ligia de Oliveira, matrícula nº. 11325-5, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde - U. de 
Saúde Sinharinha Borges, com prazo de vigência de 
01/08/2019 à 30/08/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 12 de Julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 946/2019-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo Parecer  favorável 
ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 
da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 
2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER   Licença Especial, por tempo de 
serviço e assiduidade, pelo período de 01 (um) mês, 
referente ao período aquisitivo de 03-2008 à 03-2013, 
ao  servidor  Lindemberg Mendes Eufrasio, matrícula 
nº. 12301-3, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde - U. de 
Saúde Sinharinha Borges, com prazo de vigência de 
01/08/2019 à 30/08/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 12 de Julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 947/2019-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, abaixo 
identificada, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo Parecer  favorável 
ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 
da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 
2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER    Licença Especial, por tempo de 
serviço e assiduidade, pelo período de 02 (dois) meses, 
referente ao período aquisitivo de 02-2007 à 02-2012, a 
servidora   Maria das Vitorias Morais Santos, matrícula 
nº. 11380-8, ocupante do cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde - 
U. de Saúde Bernadete Bezerra, com prazo de vigência 
de 01/08/2019 à 29/09/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 12 de Julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração

DECRETO Nº 5.427 , DE 24 de julho de 2019 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 2.300,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas 
no artigo 4º, da Lei nº 3.644, de 24 de julho de 2018; no art. 1º, da Lei nº. 3.680, 12 de dezembro de 2018; no art. 2º, do Decreto nº 5.310 de 11 de janeiro de 2019.
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II 
deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 24 de julho de 2019 

ROSALBA CIARLINI ROSADO 
Prefeita 

Unidade Orçamentária Ação Natureza    Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           2.300,00 
     05 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO        2.300,00 
 2006 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO  2.300,00 
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10010000 0001 2.300,00
Anexo II (Redução)           2.300,00 
     05 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO        2.300,00 
 2006 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO  2.300,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 2.300,00
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

Jornal Oficial de Mossoró
Mossoró-RN, quarta-feira, 24 de julho de 2019

Ano XI | Número 519B

PREFEITA: ROSALBA CIARLINI ROSADO

gabinete da Prefeita
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PORTARIA Nº 948/2019-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo Parecer  favorável 
ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 
da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 
2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER    Licença Especial, por tempo de 
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses, 
referente ao período aquisitivo de 08-1997 à 08-2002, 
ao  servidor   Antonio Silva de Lima, matrícula nº. 1541-
9, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal - Nível 
I, lotado (a) na Secretaria Municipal de Segurança 
Publica, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito, 
com prazo de vigência de 01/08/2019 à 29/10/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 12 de Julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 949/2019-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, abaixo 
identificada, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo Parecer  favorável 
ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 
da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 
2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER     Licença Especial, por tempo de 
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses, 
referente ao período aquisitivo de 07-2002 à 07-2007, 
a servidora   Sara soares Bento Chacon, matrícula nº. 
9671-7, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 
lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde - UPA 
II Conchecita Ciarline, com prazo de vigência de 
01/08/2019 à 29/10/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 12 de Julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 950/2019-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo Parecer  favorável 
ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 
da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 
2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER    Licença Especial, por tempo de 
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses, 
referente ao período aquisitivo de 07-2008 à 07-2013, 
ao  servidor  Jose do Rego Nobre, matrícula nº. 13380-
9, ocupante do cargo de Farmaceutico Bioquimico, 
lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde -  Centro 
Clinico Professor Vingt-Um Rosado, com prazo de 
vigência de 01/08/2019 à 29/10/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 12 de Julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 951/2019-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, abaixo 
identificada, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo Parecer  favorável 
ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 
da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 

2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER    Licença Especial, por tempo de 
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses, 
referente ao período aquisitivo de 06-2013 à 06-2018, 
a servidora   Wildima Ferreira Mendoça de Sousa, 
matrícula nº. 13285-3, ocupante do cargo de Técnico 
de Saneamento, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Saúde - Vigilancia a Saúde, com prazo de vigência de 
01/08/2019 à 29/10/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 12 de Julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 952/2019-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, abaixo 
identificada, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo Parecer  favorável 
ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 
da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 
2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER    Licença Especial, por tempo de 
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses, 
referente ao período aquisitivo de 02-2012 à 02-2017, 
a servidora   Rosimeire Felix da Silva, matrícula nº. 
11268-2, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde -  
Centro Clinico Evangelico, com prazo de vigência de 
01/08/2019 à 29/10/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 12 de Julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 953/2019-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, abaixo 
identificada, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo Parecer  favorável 
ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 
da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 
2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER    Licença Especial, por tempo de 
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses, 
referente ao período aquisitivo de 05-2014 à 05-2019, a 
servidora   Debora Carvalho Dias dos Santos, matrícula 
nº. 8104-3, ocupante do cargo de Professor - Nível II, 
lotado (a) na Secretaria Municipal da Educação - E. 
M. Raimundo Fernandes, com prazo de vigência de 
15/07/2019 à 12/10/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 12 de Julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 955/2019-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, abaixo 
identificada, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo Parecer  favorável 
ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 
da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 
2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER   Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao período aquisitivo de 05-2000 à 
05-2005, a servidora   Antonice Paulino de Meneses, 
matrícula nº. 5473-1, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotado (a) na Secretaria Municipal da 
Educação - E. M. Evilazio Leão, com prazo de vigência 
de 16/07/2019 à 13/10/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 12 de Julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 967/2019 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;
CONSIDERANDO o requerimento firmado pela 
servidora abaixo identificada, instruído de xerox  de  
Certidão de Nascimento, e com fundamento no Artigo 
105 da Lei Complementar n° 29, de 16/12/2008, com 
égide no Art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica do Município 
de Mossoró, com a nova redação dada pelo Art. 2º. da 
Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008, e em simetria 
com o art. 18, inciso I, alínea g e art. 72, § 1° da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da 
Licença-Maternidade à servidora Pabline Martins 
Rezende Matozo matrícula n.º 509150-0, ocupante do 
cargo em comissão de Diretor de Escola IV, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 
180 (Cento e oitenta) dias, com vigência em 06/05/2019 
à 01/11/2019, ficando autorizado o pagamento do 
Salário-Maternidade à referida servidora, durante o 
período de gozo de sua licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a data de 
vigência desta.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 17 de Julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 968/2019-SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a 
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO que se faz imprescindível apurar 
eventual falta funcional da servidora identificada, 
abaixo, relatada  nos termos do Ofício nº 0266/2019, 
de 09 de julho de 2019, da 11ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Mossoró, e com fundamento no artigo 156 
e seguintes da Lei Complementar nº 29/2008, de 16 de 
dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - INSTAURAR Comissão de Inquérito 
Administrativo para apurar possível irregularidade e 
materialidade dos fatos noticiados, no que se refere ao 
excesso de jornada de trabalho, diante do confronto de 
plantões registrados em 05 de junho de 2014, imputada 
à servidora LIDUINA MARIA DE MELO, matrícula nº 
14448-7, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde – Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU.
Art. 2º - DESIGNAR os servidores ocupantes de cargo 
efetivo do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Mossoró, abaixo identificados, para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão de Inquérito:
1. Cláudio Fernandes Coelho, Assessor Jurídico;
2. Manoel Bizerra da Costa, Analista de Tecnologia da 
Informação; e
3. Flussieur Aurélio Vieira Galdino, Agente 
Administrativo.
Art. 3º - A Comissão tem o prazo de até 60 (sessenta) 
dias para concluir o Inquérito e apresentar o relatório 
final.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 17 de 
julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 970/2019 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 38, inciso V, da Lei 
Complementar n° 29, de 16/12/2008, que dispõe sobre 
o regime jurídico dos servidores públicos do Município 
de Mossoró (Estatuto do Servidor Municipal),
CONSIDERANDO a carta de concessão protocolada 
em 19 do corrente mês, sob n° 5261–SEMAD.
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - AFASTAR do vínculo laboral a servidora 
Claudina da Silva Araujo, matrícula nº 4493-0, no cargo 
Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde – CROAS – Centro de Reabilitação Dr Osais 
Alves de Souza , em razão da concessão de sua 
Aposentadoria Por Tempo de Contribuição, pelo Regime 
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Geral de Previdência Social (INSS), em 20/02/2019, 
conforme Benefício de Número 186.331.724-1, e 
declarar o cargo vago.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 19 de Julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 983/2019-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, abaixo 
identificada, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo Parecer  favorável 
ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 
da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 
2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER    Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao período aquisitivo de 05-2009 à 05-
2013, a servidora   Aleksandra Fontes do Nascimento, 
matrícula nº. 81124-Vínculo-1, ocupante do cargo de 
Professor - Nível III, lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Educação - U. E. I. Rosanira de Miranda Mota, com 
prazo de vigência de 29/07/2019 à 26/10/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 22 de julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 984/2019-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, abaixo 
identificada, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo Parecer  favorável 
ao pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 
da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 
2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER    Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao período aquisitivo de 11-2006 à 11-
2011, a servidora   Aleksandra Fontes do Nascimento, 
matrícula nº. 81124-Vínculo-2, ocupante do cargo de 
Professor - Nível III, lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Educação - U. E. I. Rosanira de Miranda Mota, com 
prazo de vigência de 29/07/2019 à 26/10/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 22 de julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 985/2019-SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a 
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO que se faz imprescindível apurar 
denúncia relatada no Memorando nº 0463/2019 – 
Unidade de Gestão do Trabalho, de 13 de junho de 
2019, da Secretaria Municipal de Saúde, em desfavor 
do servidor identificado, abaixo, e com fundamento 
no artigo 151 e seguintes da Lei Complementar nº 
29/2008, de 16 de dezembro de 2008 (Estatuto do 
Servidor Municipal),
CONSIDERANDO, ainda, o Ofício nº 001/2019 – CIA/
SEMAD, de 15 de julho de 2019, da Comissão de 
Inquérito Administrativo, que recomendou a revogação 
da  Portaria nº 865/2019-SEMAD, de 27 de junho 
de 2019, que a designou para apuração do objeto, 
supracitado, em virtude de ser necessário a substituição 
de um dos membros da Comissão,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - INSTAURAR Comissão de Inquérito 
Administrativo para apurar as causas do abandono 
de cargo, instruído pelas faltas consecutivas que 
ultrapassam o trintídio legal, praticadas pelo servidor 
DIRCEU LOPES, matrícula nº 40612-0, ocupante do 
cargo de Médico Psiquiatra, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º - DESIGNAR os servidores ocupantes de cargo 
efetivo do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 

Mossoró, abaixo identificados, para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão de Inquérito:
1. Cláudio Fernandes Coelho, Assessor Jurídico;
2. Manoel Bizerra da Costa, Analista de Tecnologia da 
Informação; e
3. Márcia Gomes Andrade Ferreira, Agente 
Administrativo.
Art. 3º - A Comissão adotará o procedimento sumário, 
e tem o prazo de até 30 (trinta) dias para concluir o 
Inquérito e apresentar relatório final.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Portaria nº 865/2019-SEMAD, de 27 de 
junho de 2019.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 22 de 
julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 986/2019-SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a 
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO que se faz imprescindível apurar a 
suposta infração disciplinar relatada no Memorando 
nº 0486/2019 – Unidade de Gestão do Trabalho, de 
24 de junho de 2019, da Secretaria Municipal de 
Saúde, em desfavor da servidora abaixo identificada, 
e com fundamento no artigo 156 e seguintes da Lei 
Complementar nº 29/2008, de 16 de dezembro de 2008 
(Estatuto do Servidor Municipal),
CONSIDERANDO, ainda, o Ofício nº 001/2019 – CIA/
SEMAD, de 15 de julho de 2019, da Comissão de 
Inquérito Administrativo, que recomendou a revogação 
da  Portaria nº 866/2019-SEMAD, de 27 de junho 
de 2019, que a designou para apuração do objeto, 
supracitado, em virtude de ser necessário a substituição 
de um dos membros da Comissão,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - INSTAURAR Comissão de Inquérito 
Administrativo para apurar possível irregularidade e 
materialidade dos fatos noticiados, no que se refere à 
conduta desrespeitosa  incompatível com a moralidade 
administrativa e demais infrações disciplinares de 
diversas naturezas, imputada à servidora MARIA 
MARLI NOGUEIRA, matrícula nº 12810-4, ocupante 
do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde – Unidade de Pronto 
Atendimento Tarcísio de Vasconcelos Maia – UPA I, 
bem como os fatos conexos e supervenientes que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º - DESIGNAR os servidores ocupantes de cargo 
efetivo do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Mossoró, abaixo identificados, para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão de Inquérito:
1. Cláudio Fernandes Coelho, Assessor Jurídico;
2. Antonia Veralucia de Castro Lopes, Agente 
Administrativo; e
3. Jandisberg Rodrigues da Silva, Agente Administrativo.
Art. 3º - A Comissão tem o prazo de até 60 (sessenta) 
dias para concluir o Inquérito e apresentar o relatório 
final.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Portaria nº 866/2019-SEMAD, de 27 de 
junho de 2019.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 22 de 
julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 987/2019 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO, o comunicado de decisão da 
Previ - Mossoró, e com fundamento no art. 95, da Lei 
Complementar 29/2008 (Estatuto do servidor).
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, Licença por Motivo 
de Doença em Pessoa da Família, pelo período de 
02 (dois) meses, à servidora Irene Pereira de Sousa, 
matrícula n.º 9980-5, ocupante do cargo de Merendeira, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde – Centro 
Clinico Evangelico, com início em 11/07/2019 e término 
em 08/09/2019, devendo retornar às suas atividades 
profissionais no dia seguinte ao término desta licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
RN, 22 de Julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 991/2019-SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a 
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o relatório final da Comissão de 
Inquérito Administrativo, designada pela Portaria nº 
502/2019-SEMAD, de 16 de abril de 2019, que opina 
pelo arquivamento do feito, e nos termos do art. 180, § 
4º, da Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 
2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
R E S O L V E:
Art. 1º - Determinar o arquivamento do Inquérito 
Administrativo nº. 502/2019-SEMAD, de 16 de abril de 
2019, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 23 de 
julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 993/2019-SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, e o que lhe confere a 
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o Memorando nº 22/2019-SECOM, 
de 22 de julho de 2019, da Secretaria Municipal de 
Comunicação Social, instruídos de vários documentos, 
incluindo Parecer Jurídico prolatado em 19 de julho 
de 2019, pela Procuradoria Geral do Município, sob 
Protocolo nº 5289/2019-SECOM,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - INSTAURAR Comissão de Sindicância para 
apurar a responsabilidade administrativa por serviços 
executados, nos termos do Contrato nº 179/17, sem o 
devido empenho com o ente municipal.
Art. 2º - DESIGNAR os servidores do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró, abaixo 
identificados, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão de Sindicância:
1. Cláudio Fernandes Coelho, Assessor Jurídico;
2. Manoel Bizerra da Costa, Analista de Tecnologia da 
Informação; e
3. Antonia Veralucia de Castro Lopes, Agente 
Administrativo.
Art. 3º - A Comissão tem o prazo de até 30 (trinta) dias 
para concluir a Sindicância e apresentar relatório final.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 23 de 
julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretária de Administração      
___________________________________________

PORTARIA Nº 994/2019-SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, e o que lhe confere a 
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o Memorando nº 22/2019-SECOM, 
de 22 de julho de 2019, da Secretaria Municipal de 
Comunicação Social, instruídos de vários documentos, 
incluindo Parecer Jurídico prolatado em 19 de julho 
de 2019, pela Procuradoria Geral do Município, sob 
Protocolo nº 5286/2019-SECOM,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - INSTAURAR Comissão de Sindicância para 
apurar a responsabilidade administrativa por serviços 
executados, nos termos do Contrato nº 179/17, sem o 
devido empenho com o ente municipal.
Art. 2º - DESIGNAR os servidores do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró, abaixo 
identificados, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão de Sindicância:
1. Cláudio Fernandes Coelho, Assessor Jurídico;
2. Manoel Bizerra da Costa, Analista de Tecnologia da 
Informação; e
3. Antonia Veralucia de Castro Lopes, Agente 
Administrativo.
Art. 3º - A Comissão tem o prazo de até 30 (trinta) dias 
para concluir a Sindicância e apresentar relatório final.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 23 de 
julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretária de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 995/2019-SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, e o que lhe confere a 
Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o Memorando nº 22/2019-SECOM, 
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de 22 de julho de 2019, da Secretaria Municipal de 
Comunicação Social, instruídos de vários documentos, 
incluindo Parecer Jurídico prolatado em 19 de julho 
de 2019, pela Procuradoria Geral do Município, sob 
Protocolo nº 5288/2019-SECOM,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - INSTAURAR Comissão de Sindicância para 
apurar a responsabilidade administrativa por serviços 
executados, nos termos do Contrato nº 179/17, sem o 
devido empenho com o ente municipal.
Art. 2º - DESIGNAR os servidores do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró, abaixo 
identificados, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão de Sindicância:
1. Cláudio Fernandes Coelho, Assessor Jurídico;
2. Manoel Bizerra da Costa, Analista de Tecnologia da 
Informação; e
3. Antonia Veralucia de Castro Lopes, Agente 
Administrativo.
Art. 3º - A Comissão tem o prazo de até 30 (trinta) dias 
para concluir a Sindicância e apresentar relatório final.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 23 de 
julho de 2019.

Pedro Almeida Duarte
Secretária de Administração
___________________________________________

Tornar Sem Efeito a Publicação do Aviso de 
Suspensão

Pregão Presencial nº 93/2018-SEMAD
Processo nº 356/2018

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
nomeado pela Portaria nº 154/2019 de 09 de maio de 
2019, publicado no Jornal Oficial do Município em 10 
de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para o conhecimento dos interessados 
que, a SUSPENSÃO do Processo nº 356/2018, Pregão 
Presencial nº 93/2018 – SEMAD, cujo objeto é o 
Registro de preços para futura e eventual Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza, conservação, higienização, contínuo, 
digitador, condutores de veículos, recepcionista 
técnico de suporte e manutenção a redes e supervisor, 
executados de forma contínua nas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Mossoró, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, publicada do Jornal Oficial do Município 
– JOM de 11 de junho de 2019, Ano XI, 513 B, pág. 
01, FICA SEM EFEITO em virtude da SENTENÇA 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0800652-
96.2019.8.20.5106 que tramitou junto à 1ª Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Mossoró, RN. 
Mossoró/RN, 24 de julho de 2019.

FLUSSIEUR AURÉLIO VIEIRA GALDINO.
Pregoeiro
___________________________________________

Extrato de Contrato
Contrato nº 258/2019

Pregão Presencial n° 94/2018 - SMS

Objeto: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis (carnes, frios, leites, verduras, 
hortaliças, cereais e laticínios), destinados para o 
consumo dos pacientes internados, bem como os 
profissionais lotados no: Hospital Municipal São 
Camilo de Lellis, CAPSII- Nova Betânia, CAPSII –
Alto da Conceição, CAPSi, CAPS-ad, Unidades de 
Pronto Atendimento Tarcísio Maia, Unidade de Pronto 
Atendimento Conchecita Ciarlini, Unidade de Pronto 
Atendimento Raimundo Benjamim Franco e SAMU, 
coordenados pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
serão fornecidos para SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
Empresa: Varejão Oeste Ltda.
CNPJ: 10.857.970/0001-61
Valor: R$ 499.999,52
Vigência: 12 (doze) meses
Data Da Assinatura: 16.07.2019
Assina Pela Contratante:) Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Francisco Messias Dias
___________________________________________

Extrato de Contrato
Contrato nº 251/2019
Pregão Presencial n° 9/2019 - SMC

Objeto: A contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços correlatos e necessários para a 
realização de atividades e eventos, tais como, serviços 
de refeições e água, hospedagem, banheiros químicos, 
transporte e tendas, dentre outros, com o escopo de 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Cultura da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Empresa: G Seis Empreendimentos Eireli - ME.
CNPJ: 11.504.869/0001-90
Valor: R$ 63.018,68
Vigência: 12 (doze) meses
Data Da Assinatura: 11.06.2019
Assina Pela Contratante:) Rosalba Ciarlini Rosado 

(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Genildo Epifânio de Oliveira 
Júnior
___________________________________________

Extrato de Contrato
Contrato nº 255/2019

Pregão Presencial n° 27/2019 – SMDSJ

Objeto: A contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de eventos, Buffet, Cofie 
Break, locação  e preparação de ambiente, serviços 
de multimídia e pessoal para atender a realização de 
Conferências Municipais, Capacitações para Servidores 
da Assistência Social, Seminários, Realização das 
edições  de Casamentos Coletivos no ano 2019.
Empresa: CIA DO SABOR DOCES E SALGADOS 
LTDA.
CNPJ: 06.258.850/0001-70
Valor: R$ 43.432,50
Vigência: 12 (doze) meses
Data Da Assinatura: 07.06.2019
Assina Pela Contratante:) Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Georgiana Dantas Nogueira 
Gonçalves
___________________________________________

TERMO DE ADITIVO

ADITIVO 01 DE VALOR REFERENTE AO Pregão 
Presencial n° 114/2017 – SMS – CONTRATO Nº 
408/2018 FIRMADO EM 09/11/2018
Objeto: A alteração de valor do contrato de acordo com 
a Cláusula Nona decorrente do Pregão Presencial nº 
114/2017, cujo contrato foi firmado em 09 de novembro 
de 2018, que passam a ser os constante do anexo ao 
aditivo.
Empresa: Comercial Bom Tempo Variedades Ltda.
CNPJ: 06.089.294/0001-56
Valor: R$ 66.277,21
Data Da Assinatura: 16.07.2019
Assina Pela Contratante:) Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Paulo de Tarso da Costa Júnior
___________________________________________

TERMO DE ADITIVO

ADITIVO 01 DE VALOR REFERENTE AO Pregão 
Presencial n° 113/2017 – SMS – CONTRATO Nº 
421/2018 FIRMADO EM 23/11/2018
Objeto: A alteração de valor do contrato de acordo com 
a Cláusula Nona decorrente do Pregão Presencial nº 
113/2017, cujo contrato foi firmado em 23 de novembro 
de 2018, que passam a ser os constante do anexo ao 
aditivo.
Empresa: W. S.  Comércio e Serviços Ltda.
CNPJ: 10.212.250/0001-49
Valor: R$ 157.377,96
Data Da Assinatura: 16.07.2019
Assina Pela Contratante:) Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Maria Rodrigues Lobo
___________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 36/2019 – SMDSJ 
ATA Nº 54/2019 DE REGISTRO DE PREÇO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. 
Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, 
neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA 
CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018, de 
23 de janeiro de 2013; conforme a classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 36/2019–SMDSJ , resolve registrar o preço 
oferecido pela empresa, Adjudicado em 15 de julho de 
2019 e Homologado no dia 17 de julho de 2019, como 
segue:
   
Fornecedor: ATEMAQ - ASSISTENCIA TÉCNICA EM 
MAQ. LTDA
CNPJ: 70.159.801/0001-80 Telefone:  
Email: 
Endereço: RUA SANTOS DUMONT, 236 1º ANDAR, 
CENTRO, MOSSORÓ/RN, CEP: 59600-000
Representante: CLAYTON JOSÉ DE OLIVEIRA - CPF: 
852.154.734-04
Item Descrição Unidade Medida 
Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
3 0037042 - Recuperação de braços para 
cadeira giratória serv 140 68,00 
9.520,00
4 0071894 - CONSERTO DE BASE GIRATÓRIA 
PARA CADEIRA TIPO SECRETARIA  
SV 200 59,20 11.840,00
5 0089126 - Conserto de base giratória para 
cadeira tipo diretor. SRV 70 97,50 
6.825,00
6 0089127 - Conserto de assento e encosto para 
cadeira tipo diretor em tecido. SRV 
170 66,50 11.305,00

8 0071902 - RECUPERAÇÃO DE RODÍZIOS 
EM CADEIRA GIRATÓRIA TIPO SECRETÁRIA  
SV 250 18,50 4.625,00
9 0071903 - RECUPERAÇÃO DE LONGARINA 
COM TRÊS LUGARES EM TECIDO POLIESTER 
SV 180 96,50 17.370,00

1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preço objetivando a futura e 
eventual contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de reforma e recuperação de 
Cadeiras e Longarinas, incluindo o fornecimento de 
peças, para atender as demandas da Secretaria do 
Desenvolvimento Social e das Unidades de Atendimento 
Social do Município., conforme quantidades estimadas 
no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL 36/2019 – SMDSJ e de acordo com 
as requisições da   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ - SMDSJ .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer 
acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos 
serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá 
por conta dos recursos provenientes classificação 
orçamentária:
Projeto Atividade: 1061 - Atendimento no Cadastro 
Único (Bolsa Família); 2010 - Coordenação e 
Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria 
de Desenv. Social e Juventude; 2079 – Manutenção 
e Funcionamento dos Conselhos Tutelares; 2084 – 
Manutenção das Ações dos Serviços de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos – SCFV;  2088 - 
Manutenção das Ações dos C.R.A.S; 2104 - Assistência 
à Criança e ao Adolescente; 2123 - Manutenção das 
Ações do C.R.E.A.S; 2124 - Manutenção das Ações do 
Abrigo Infantil/NIAC; 2195 - Manutenção dos Serviços 
de Acolhimento Institucional/Casa de Passagem; 2203 
– Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único 
de Assistência Social-IGDSUAS; 2348 – Manutenção 
das Ações do Centro de Referência para Mulher 
(CRM); 2431 – Manutenção das Ações dos Serviços de 
Acolhimento Institucional para Adolescentes.
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte Orçamentária: 10010000 – Recursos Ordinários 
e 13110000 - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS. 
2.DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada 
a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e 
irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da 
Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação 
fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de 
preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara 
a composição do novo preço, através de planilhas 
de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do 
seu fornecedor, datada(s) do período da licitação 
e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, a Comissão Gerenciadora da Ata de 
Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços 
em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre 
as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido 
o mesmo percentual diferencial entre os preços de 
mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os 
propostos pela empresa à época da realização do 
certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços.
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser 
usada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, somente após a primeira prestação dos 
serviços ou contratação por órgão integrante da ata, 
desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em 
comum acordo com a empresa registrada, nos termos 
do § 5º e 6º do art. 22 do Decreto Federal nº 7892/2013.
a) As Adesões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços deverão obedecer o disposto do nos §§ 3° e 
4° do Decreto nº 9.488/2018.
b) § 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 
3º, à hipótese prevista no § 9º não se aplica o disposto 
nos § 1º-A e § 1º-B no caso de órgãos e entidades de 
outros entes federativos.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata 
de Registro de Preços, observadas as condições 
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nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da 
presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2019 – SMDSJ . 
4.3 - Em cada fornecimento ou prestação de serviços 
decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2019 – SMDSJ , 
que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago 
será o valor constante da proposta apresentada ou do 
lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 36/2019 – SMDSJ pela empresa 
detentora da presente Ata.
5.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir 
da data de entrega da Ordem de Compra ou Serviços. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas 
envolvidas na entrega correrão por conta da licitante 
vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o 
adimplemento das quantidades descritas no termo de 
referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto 
licitado entregue e o especificado na proposta de 
preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante 
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto 
licitado nas condições estabelecidas neste Edital e 
Termo de Referência, deverá o Responsável pelo 
Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da 
Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6.DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de 
fornecimento será efetuado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados a partir da data em que 
for apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
conferida e atestada pela Secretaria Responsável, 
comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/
fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de 
Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas 
devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante 
da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), 
com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão 
Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual 
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto 
à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas 
inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão 
Negativa de Tributos Municipais.
7.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 36/2019 – SMDSJ e seus anexos, 
e as propostas da empresa: ATEMAQ - ASSISTENCIA 
TÉCNICA EM MAQ. LTDA., classificada, 
respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com 
as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 
3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Decreto 
Municipal 3.510/2009, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018 e IN 
nº 005/2017 nos casos em que os serviços a serem 
prestados contemplem mão de obra especializada.
 7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
Mossoró – RN, 17 de julho de 2019

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita

ATEMAQ - ASSISTENCIA TÉCNICA EM MAQ. LTDA.
CNPJ: 70.159.801/0001-80

CLAYTON JOSÉ DE OLIVEIRA
CPF: 852.154.734-04

PREGÃO PRESENCIAL N°. 36/2019 – SMDSJ 
ATA Nº 55/2019 DE REGISTRO DE PREÇO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. 
Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, 
neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA 
CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018, de 
23 de janeiro de 2013; conforme a classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 

N.º 36/2019–SMDSJ , resolve registrar o preço 
oferecido pela empresa, Adjudicado em 15 de julho de 
2019 e Homologado no dia 17 de julho de 2019, como 
segue:
 
Fornecedor: PAULO SERGIO DE ALMEIDA JALES
CNPJ: 18.071.766/0001-22 Telefone: 84 9636-
5566/3321-5715 Email: 
Endereço: R NOSSA SENHORA DAS MERCES , 1789 
, SANTA DELMIRA, Mossoró/RN, CEP: 59614-800
Representante: PAULO SERGIO DE ALMEIDA JALES 
- CPF: 465.157.044-53
Item Descrição Unidade Medida 
Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
1 0071890 - SUBSTITUIÇÃO DE COBERTURA 
DE CADEIRA TIPO SECRETARIA EM TECIDO 
POLIESTER SV 200 84,30 16.860,00
2 0071891 - RECUPERAÇÃO DE ASSENTO E 
ENCOSTO PVC DE CADEIRA SECRETÁRIA  
SV 170 57,00 9.690,00
7 0071900 - SOLDA EM BASE PARA CADEIRA 
TIPO FIXA TUBULAR  SV 250 
16,70 4.175,00
VALOR TOTAL (Trinta mil, setecentos e vinte e cinco 
reais) R$ 30.725,00
 
1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preço objetivando a futura e 
eventual contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de reforma e recuperação de 
Cadeiras e Longarinas, incluindo o fornecimento de 
peças, para atender as demandas da Secretaria do 
Desenvolvimento Social e das Unidades de Atendimento 
Social do Município., conforme quantidades estimadas 
no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL 36/2019 – SMDSJ e de acordo com 
as requisições da   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ - SMDSJ .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer 
acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos 
serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá 
por conta dos recursos provenientes classificação 
orçamentária:
Projeto Atividade: 1061 - Atendimento no Cadastro 
Único (Bolsa Família); 2010 - Coordenação e 
Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria 
de Desenv. Social e Juventude; 2079 – Manutenção 
e Funcionamento dos Conselhos Tutelares; 2084 – 
Manutenção das Ações dos Serviços de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos – SCFV;  2088 - 
Manutenção das Ações dos C.R.A.S; 2104 - Assistência 
à Criança e ao Adolescente; 2123 - Manutenção das 
Ações do C.R.E.A.S; 2124 - Manutenção das Ações do 
Abrigo Infantil/NIAC; 2195 - Manutenção dos Serviços 
de Acolhimento Institucional/Casa de Passagem; 2203 
– Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único 
de Assistência Social-IGDSUAS; 2348 – Manutenção 
das Ações do Centro de Referência para Mulher 
(CRM); 2431 – Manutenção das Ações dos Serviços de 
Acolhimento Institucional para Adolescentes.
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte Orçamentária: 10010000 – Recursos Ordinários 
e 13110000 - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS. 
2.DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada 
a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e 
irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da 
Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação 
fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de 
preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara 
a composição do novo preço, através de planilhas 
de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do 
seu fornecedor, datada(s) do período da licitação 
e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, a Comissão Gerenciadora da Ata de 
Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços 
em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre 
as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido 
o mesmo percentual diferencial entre os preços de 
mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os 
propostos pela empresa à época da realização do 
certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 

de revisão de preços.
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser 
usada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, somente após a primeira prestação dos 
serviços ou contratação por órgão integrante da ata, 
desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em 
comum acordo com a empresa registrada, nos termos 
do § 5º e 6º do art. 22 do Decreto Federal nº 7892/2013.
a) As Adesões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços deverão obedecer o disposto do nos §§ 3° e 
4° do Decreto nº 9.488/2018.
b) § 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 
3º, à hipótese prevista no § 9º não se aplica o disposto 
nos § 1º-A e § 1º-B no caso de órgãos e entidades de 
outros entes federativos.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata 
de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da 
presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2019 – SMDSJ . 
4.3 - Em cada fornecimento ou prestação de serviços 
decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2019 – SMDSJ , 
que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago 
será o valor constante da proposta apresentada ou do 
lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 36/2019 – SMDSJ pela empresa 
detentora da presente Ata.
5.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir 
da data de entrega da Ordem de Compra ou Serviços. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas 
envolvidas na entrega correrão por conta da licitante 
vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o 
adimplemento das quantidades descritas no termo de 
referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto 
licitado entregue e o especificado na proposta de 
preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante 
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto 
licitado nas condições estabelecidas neste Edital e 
Termo de Referência, deverá o Responsável pelo 
Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da 
Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6.DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de 
fornecimento será efetuado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados a partir da data em que 
for apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
conferida e atestada pela Secretaria Responsável, 
comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/
fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de 
Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas 
devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante 
da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), 
com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão 
Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual 
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto 
à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas 
inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão 
Negativa de Tributos Municipais.
7.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 36/2019 – SMDSJ e seus anexos, 
e as propostas da empresa: PAULO SERGIO DE 
ALMEIDA JALES., classificada, respectivamente, no 
certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com 
as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 
3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Decreto 
Municipal 3.510/2009, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018 e IN 
nº 005/2017 nos casos em que os serviços a serem 
prestados contemplem mão de obra especializada.
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
Mossoró – RN, 17 de julho de 2019

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita

PAULO SERGIO DE ALMEIDA JALES.
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CNPJ: 18.071.766/0001-22

PAULO SERGIO DE ALMEIDA JALES
CPF: 465.157.044-53
___________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 36/2019 – SMDSJ 
ATA Nº 54/2019 DE REGISTRO DE PREÇO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. 
Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, 
neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA 
CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018, de 
23 de janeiro de 2013; conforme a classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 36/2019–SMDSJ , resolve registrar o preço 
oferecido pela empresa, Adjudicado em 15 de julho de 
2019 e Homologado no dia 17 de julho de 2019, como 
segue:
  
Fornecedor: ATEMAQ - ASSISTENCIA TÉCNICA EM 
MAQ. LTDA
CNPJ: 70.159.801/0001-80 Telefone:  
Email: 
Endereço: RUA SANTOS DUMONT, 236 1º ANDAR, 
CENTRO, MOSSORÓ/RN, CEP: 59600-000
Representante: CLAYTON JOSÉ DE OLIVEIRA - CPF: 
852.154.734-04
Item Descrição Unidade Medida 
Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
3 0037042 - Recuperação de braços para 
cadeira giratória serv 140 68,00 
9.520,00
4 0071894 - CONSERTO DE BASE GIRATÓRIA 
PARA CADEIRA TIPO SECRETARIA  
SV 200 59,20 11.840,00
5 0089126 - Conserto de base giratória para 
cadeira tipo diretor. SRV 70 97,50 
6.825,00
6 0089127 - Conserto de assento e encosto para 
cadeira tipo diretor em tecido. SRV 
170 66,50 11.305,00
8 0071902 - RECUPERAÇÃO DE RODÍZIOS 
EM CADEIRA GIRATÓRIA TIPO SECRETÁRIA  
SV 250 18,50 4.625,00
9 0071903 - RECUPERAÇÃO DE LONGARINA 
COM TRÊS LUGARES EM TECIDO POLIESTER 
SV 180 96,50 17.370,00

2.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preço objetivando a futura e 
eventual contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de reforma e recuperação de 
Cadeiras e Longarinas, incluindo o fornecimento de 
peças, para atender as demandas da Secretaria do 
Desenvolvimento Social e das Unidades de Atendimento 
Social do Município., conforme quantidades estimadas 
no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL 36/2019 – SMDSJ e de acordo com 
as requisições da   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ - SMDSJ .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer 
acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos 
serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá 
por conta dos recursos provenientes classificação 
orçamentária:
Projeto Atividade: 1061 - Atendimento no Cadastro 
Único (Bolsa Família); 2010 - Coordenação e 
Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria 
de Desenv. Social e Juventude; 2079 – Manutenção 
e Funcionamento dos Conselhos Tutelares; 2084 – 
Manutenção das Ações dos Serviços de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos – SCFV;  2088 - 
Manutenção das Ações dos C.R.A.S; 2104 - Assistência 
à Criança e ao Adolescente; 2123 - Manutenção das 
Ações do C.R.E.A.S; 2124 - Manutenção das Ações do 
Abrigo Infantil/NIAC; 2195 - Manutenção dos Serviços 
de Acolhimento Institucional/Casa de Passagem; 2203 
– Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único 
de Assistência Social-IGDSUAS; 2348 – Manutenção 
das Ações do Centro de Referência para Mulher 
(CRM); 2431 – Manutenção das Ações dos Serviços de 
Acolhimento Institucional para Adolescentes.
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte Orçamentária: 10010000 – Recursos Ordinários 
e 13110000 - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS. 
3.DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada 
a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

4.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e 
irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da 
Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação 
fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de 
preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara 
a composição do novo preço, através de planilhas 
de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do 
seu fornecedor, datada(s) do período da licitação 
e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, a Comissão Gerenciadora da Ata de 
Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços 
em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre 
as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido 
o mesmo percentual diferencial entre os preços de 
mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os 
propostos pela empresa à época da realização do 
certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços.
5.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser 
usada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, somente após a primeira prestação dos 
serviços ou contratação por órgão integrante da ata, 
desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em 
comum acordo com a empresa registrada, nos termos 
do § 5º e 6º do art. 22 do Decreto Federal nº 7892/2013.
a) As Adesões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços deverão obedecer o disposto do nos §§ 3° e 
4° do Decreto nº 9.488/2018.
b) § 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 
3º, à hipótese prevista no § 9º não se aplica o disposto 
nos § 1º-A e § 1º-B no caso de órgãos e entidades de 
outros entes federativos.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata 
de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da 
presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2019 – SMDSJ . 
4.3 - Em cada fornecimento ou prestação de serviços 
decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2019 – SMDSJ , 
que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago 
será o valor constante da proposta apresentada ou do 
lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 36/2019 – SMDSJ pela empresa 
detentora da presente Ata.
6.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir 
da data de entrega da Ordem de Compra ou Serviços. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas 
envolvidas na entrega correrão por conta da licitante 
vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o 
adimplemento das quantidades descritas no termo de 
referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto 
licitado entregue e o especificado na proposta de 
preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante 
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto 
licitado nas condições estabelecidas neste Edital e 
Termo de Referência, deverá o Responsável pelo 
Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da 
Gerência Responsável para as providências cabíveis.
7. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de 
fornecimento será efetuado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados a partir da data em que 
for apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
conferida e atestada pela Secretaria Responsável, 
comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/
fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de 
Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas 
devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante 
da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), 
com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão 
Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual 
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto 

à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas 
inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão 
Negativa de Tributos Municipais.
8.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 36/2019 – SMDSJ e seus anexos, 
e as propostas da empresa: ATEMAQ - ASSISTENCIA 
TÉCNICA EM MAQ. LTDA., classificada, 
respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com 
as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 
3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Decreto 
Municipal 3.510/2009, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018 e IN 
nº 005/2017 nos casos em que os serviços a serem 
prestados contemplem mão de obra especializada.
 7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
Mossoró – RN, 17 de julho de 2019

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita

ATEMAQ - ASSISTENCIA TÉCNICA EM MAQ. LTDA.
CNPJ: 70.159.801/0001-80

CLAYTON JOSÉ DE OLIVEIRA
CPF: 852.154.734-04
___________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 36/2019 – SMDSJ 
ATA Nº 55/2019 DE REGISTRO DE PREÇO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. 
Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, 
neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA 
CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018, de 
23 de janeiro de 2013; conforme a classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 36/2019–SMDSJ , resolve registrar o preço 
oferecido pela empresa, Adjudicado em 15 de julho de 
2019 e Homologado no dia 17 de julho de 2019, como 
segue:

Fornecedor: PAULO SERGIO DE ALMEIDA JALES
CNPJ: 18.071.766/0001-22 Telefone: 84 9636-
5566/3321-5715 Email: 
Endereço: R NOSSA SENHORA DAS MERCES , 1789 
, SANTA DELMIRA, Mossoró/RN, CEP: 59614-800
Representante: PAULO SERGIO DE ALMEIDA JALES 
- CPF: 465.157.044-53
Item Descrição Unidade Medida 
Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
1 0071890 - SUBSTITUIÇÃO DE COBERTURA 
DE CADEIRA TIPO SECRETARIA EM TECIDO 
POLIESTER SV 200 84,30 16.860,00
2 0071891 - RECUPERAÇÃO DE ASSENTO E 
ENCOSTO PVC DE CADEIRA SECRETÁRIA  
SV 170 57,00 9.690,00
7 0071900 - SOLDA EM BASE PARA CADEIRA 
TIPO FIXA TUBULAR  SV 250 
16,70 4.175,00
VALOR TOTAL (Trinta mil, setecentos e vinte e cinco 
reais) R$ 30.725,00
 
2.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preço objetivando a futura e 
eventual contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de reforma e recuperação de 
Cadeiras e Longarinas, incluindo o fornecimento de 
peças, para atender as demandas da Secretaria do 
Desenvolvimento Social e das Unidades de Atendimento 
Social do Município., conforme quantidades estimadas 
no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL 36/2019 – SMDSJ e de acordo com 
as requisições da   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ - SMDSJ .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer 
acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos 
serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá 
por conta dos recursos provenientes classificação 
orçamentária:
Projeto Atividade: 1061 - Atendimento no Cadastro 
Único (Bolsa Família); 2010 - Coordenação e 
Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria 
de Desenv. Social e Juventude; 2079 – Manutenção 
e Funcionamento dos Conselhos Tutelares; 2084 – 
Manutenção das Ações dos Serviços de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos – SCFV;  2088 - 
Manutenção das Ações dos C.R.A.S; 2104 - Assistência 
à Criança e ao Adolescente; 2123 - Manutenção das 
Ações do C.R.E.A.S; 2124 - Manutenção das Ações do 
Abrigo Infantil/NIAC; 2195 - Manutenção dos Serviços 
de Acolhimento Institucional/Casa de Passagem; 2203 
– Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único 
de Assistência Social-IGDSUAS; 2348 – Manutenção 
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das Ações do Centro de Referência para Mulher 
(CRM); 2431 – Manutenção das Ações dos Serviços de 
Acolhimento Institucional para Adolescentes.
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte Orçamentária: 10010000 – Recursos Ordinários 
e 13110000 - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS. 
3.DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada 
a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
4.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e 
irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da 
Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação 
fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de 
preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara 
a composição do novo preço, através de planilhas 
de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do 
seu fornecedor, datada(s) do período da licitação 
e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, a Comissão Gerenciadora da Ata de 
Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços 
em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre 
as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido 
o mesmo percentual diferencial entre os preços de 
mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os 
propostos pela empresa à época da realização do 
certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços.
5.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser 
usada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, somente após a primeira prestação dos 
serviços ou contratação por órgão integrante da ata, 
desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em 
comum acordo com a empresa registrada, nos termos 
do § 5º e 6º do art. 22 do Decreto Federal nº 7892/2013.
a) As Adesões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços deverão obedecer o disposto do nos §§ 3° e 
4° do Decreto nº 9.488/2018.
b) § 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 
3º, à hipótese prevista no § 9º não se aplica o disposto 
nos § 1º-A e § 1º-B no caso de órgãos e entidades de 
outros entes federativos.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata 
de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da 
presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2019 – SMDSJ . 
4.3 - Em cada fornecimento ou prestação de serviços 
decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2019 – SMDSJ , 
que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago 
será o valor constante da proposta apresentada ou do 
lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 36/2019 – SMDSJ pela empresa 
detentora da presente Ata.
6.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir 
da data de entrega da Ordem de Compra ou Serviços. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas 
envolvidas na entrega correrão por conta da licitante 
vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o 
adimplemento das quantidades descritas no termo de 
referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto 
licitado entregue e o especificado na proposta de 
preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante 
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto 
licitado nas condições estabelecidas neste Edital e 
Termo de Referência, deverá o Responsável pelo 
Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da 
Gerência Responsável para as providências cabíveis.
7.DO PAGAMENTO

6.1 - O pagamento constante da solicitação de 
fornecimento será efetuado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados a partir da data em que 
for apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
conferida e atestada pela Secretaria Responsável, 
comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/
fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de 
Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas 
devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante 
da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), 
com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão 
Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual 
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto 
à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas 
inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão 
Negativa de Tributos Municipais.
8.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 36/2019 – SMDSJ e seus anexos, 
e as propostas da empresa: PAULO SERGIO DE 
ALMEIDA JALES., classificada, respectivamente, no 
certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com 
as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 
3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Decreto 
Municipal 3.510/2009, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018 e IN 
nº 005/2017 nos casos em que os serviços a serem 
prestados contemplem mão de obra especializada.
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

Mossoró – RN, 17 de julho de 2019
ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita

PAULO SERGIO DE ALMEIDA JALES.
CNPJ: 18.071.766/0001-22

PAULO SERGIO DE ALMEIDA JALES
CPF: 465.157.044-53

PREGÃO PRESENCIAL N°. 35/2019 – SESEM 
ATA Nº 53/2019 DE REGISTRO DE PREÇO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. 
Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, 
neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA 
CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018, de 
23 de janeiro de 2013; conforme a classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 35/2019–SESEM , resolve registrar o preço 
oferecido pela empresa, Adjudicado em 12 de julho de 
2019 e Homologado no dia 15 de julho de 2019, como 
segue:

Fornecedor: GOEMAN COMERCIAL EIRELI - EPP
CNPJ: 01.522.898/0001-20 Telefone: (41) 
3324-6968 Email: 
Endereço: RUA DEPUTADO JOAQUIM JOSÉ 
PEDROSA, 468 , CABRAL , CURITIBA/PR, CEP: 
80035-120
Representante: RUBENS LOURENÇO BRANDALISE - 
CPF: 618.506.080-91
Item Descrição Marca Unidade Medida 
Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
1 0098337 - COLETE BALÍSTICO NÍVEL III-A- 
MASCULINO - TAM. P BLINTEC UND 
5 1.600,00 8.000,00
2 0098338 - COLETE BALÍSTICO NÍVEL III-A- 
MASCULINO - TAM. M BLINTEC UND 
58 1.700,00 98.600,00
3 0098339 - COLETE BALÍSTICO NÍVEL III-A- 
MASCULINO - TAM. G BLINTEC UND 
3 1.900,00 5.700,00
Valor Total (cento e doze mil e trezentos reais) 
R$ 112.300,00
  
1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de coletes à prova de balas para a GCM, 
conforme quantidades estimadas no Termo de 
Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 
35/2019 – SESEM e de acordo com as requisições da   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ - SESEM .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer 
acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos 
serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá 
por conta dos recursos provenientes classificação 

orçamentária:
Projeto Atividade: 2411 – Equipamentos e Material 
de Segurança; Elemento de Despesa: 4.4.90.52 
– Equipamentos e Material Permanente; Fonte: 
10010000 – Recursos Ordinários.
2.DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada 
a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e 
irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da 
Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação 
fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de 
preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara 
a composição do novo preço, através de planilhas 
de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do 
seu fornecedor, datada(s) do período da licitação 
e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, a Comissão Gerenciadora da Ata de 
Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços 
em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre 
as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido 
o mesmo percentual diferencial entre os preços de 
mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os 
propostos pela empresa à época da realização do 
certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços.
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser 
usada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, somente após a primeira prestação dos 
serviços ou contratação por órgão integrante da ata, 
desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em 
comum acordo com a empresa registrada, nos termos 
do § 5º e 6º do art. 22 do Decreto Federal nº 7892/2013.
a) As Adesões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços deverão obedecer o disposto do nos §§ 3° e 
4° do Decreto nº 9.488/2018.
b) § 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 
3º, à hipótese prevista no § 9º não se aplica o disposto 
nos § 1º-A e § 1º-B no caso de órgãos e entidades de 
outros entes federativos.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata 
de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da 
presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 35/2019 – SESEM . 
4.3 - Em cada fornecimento ou prestação de serviços 
decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N.º 35/2019 – SESEM , 
que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago 
será o valor constante da proposta apresentada ou do 
lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 35/2019 – SESEM pela empresa 
detentora da presente Ata.
5.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir 
da data de entrega da Ordem de Compra ou Serviços. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas 
envolvidas na entrega correrão por conta da licitante 
vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o 
adimplemento das quantidades descritas no termo de 
referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto 
licitado entregue e o especificado na proposta de 
preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante 
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto 
licitado nas condições estabelecidas neste Edital e 
Termo de Referência, deverá o Responsável pelo 
Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da 
Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6.DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de 
fornecimento será efetuado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados a partir da data em que 
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for apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
conferida e atestada pela Secretaria Responsável, 
comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/
fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de 
Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas 
devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante 
da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), 
com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão 
Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual 
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto 
à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas 
inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão 
Negativa de Tributos Municipais.
7.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 35/2019 – SESEM e seus anexos, 
e as propostas da empresa: GOEMAN COMERCIAL 
EIRELI - EPP., classificada, respectivamente, no 
certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com 
as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 
3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Decreto 
Municipal 3.510/2009, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018 e IN 
nº 005/2017 nos casos em que os serviços a serem 
prestados contemplem mão de obra especializada.
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
Mossoró – RN, 15 de julho de 2019

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita

GOEMAN COMERCIAL EIRELI - EPP.
CNPJ: 01.522.898/0001-20

RUBENS LOURENÇO BRANDALISE
CPF: 618.506.080-91
___________________________________________

JUSTIFICATIVA

A Controladoria Geral do Município
Processo de Dispensa -  nº 1297/2019 - SEMAD
Interessado – Secretaria Municipal de Administração
Objeto – Prestação de Serviços pela empresa ZENITE 
INFORMAÇÃO E CONSULTORIA.
Sirvo-me do presente para solicitar e JUSTIFICAR a 
quebra da ordem cronológica do andamento e posterior 
pagamento do presente processo tendo em vista que 
anterior a este existe um outro processo a ser paga a 
empresa ATEMAQ – Assistência Técnica em Maquinas 
LTDA - CNPJ – 70.000.159.801/0001-80, que encontra-
se em fase de análise e diligencias a serem cumpridas 
o que na pratica vai necessitar de uma demanda de 
tempo para a conclusão.
Outrossim informo que tendo em vista os fatos acima 
narrados este processo necessita de URGENCIA para 
que prossiga com os seus tramites subsequentes uma 
vez que a comprovação do pagamento do mesmo e 
fator preponderante para que se alcance o seu objeto, 
somando-se a isso que o seminário se dará início no 
próximo dia 28/07/2019, na cidade de Curitiba/PR, 
já estando de posse o servidor que irá participar do 
referido seminário de passagens aéreas, reserva em 
hotel e pré inscrição realizada. Aduzimos ainda que o 
não cumprimento da finalização do presente processo 
acarretaria em prejuízos incalculáveis para esta 
Prefeitura, não custar ressaltar que tal procedimento 
pode ser instrumentalizado em simetria com  o que 
regulamenta o Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Norte.

Mossoró/RN, 24 de julho de 2019 
PEDRO ALMEIDA DUARTE
Secretário Municipal de Administração
___________________________________________

ERRO MATERIAL
Extrato de Aditivo - Dispensa Nº 30/2016 – SMDSJ

Aditivo nº 03 de renovação contratual sem reajuste de 
valor 
ONDE SE LÊ: Data da assinatura: 12 de junho de 2019
LEIA-SE: Data da assinatura: 12 de julho de 2019
Publicado no Jornal Oficial de Mossoró – JOM do dia 17 
de julho de 2019, Ano XI, número 518 B, página nº 2 
___________________________________________
 

ERRO MATERIAL
Termo de Dispensa Nº 42/2019 – SEIMURB

Objeto: Contratação da referida empresa para 
realização dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de impressoras pertencentes a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUR, MEIO AMBIENTE 
E URBANISMO. 

ONDE SE LÊ: Empresa: JAC Informática LTDA – 
CNPJ:10.229.205/0001-05 
LEIA-SE: IMPÉRIO DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - CNPJ: 10.229.205/0001-05
Publicado no Jornal Oficial de Mossoró – JOM do dia 12 
de junho de 2019, Ano XI, número 513 C, página nº 3
___________________________________________

Termo Declaratório de Inexigibilidade

Inexigibilidade Nº 39/2019 - SME - Processo Licitatório: 
145/2019.
Objeto: Aquisição do livro A princesa Glória no planeta 
dos animais, tendo como autora: Glória Maria de Melo.
Empresa: Fundação Vingt-Un Rosado - CNPJ: 
70.302.583/0001-90.  
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
Data de Assinatura do Termo: 09 de julho de 2019 
Assina pelo o município: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita
___________________________________________

Termo Autorizativo de Dispensa

Dispensa nº 66/2019 – SEADRU
Processo de Despesa: 603/2019 – SEADRU 
Objeto: aquisição de equipamentos e material 
permanente, específicos de inspeção para estruturação 
do serviço de inspeção municipal - SIM da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural.
Empresa: Mossoró Odontológica LTDA – CNPJ: 
08.130.288/0001-20. 
Valor: R$ 1.000,00 (um mil reais) 
Data de Assinatura do Termo: 15 de julho de 2019 
Assina pelo o município: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita
___________________________________________

Termo Autorizativo de Dispensa

Dispensa nº 50/2019 – SEADRU
Processo de Despesa: 911/2019 – SEADRU 
Objeto: Aquisição de material de consumo, para 
estruturação do serviço de inspeção Municipal - SIM, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural.
Empresa: Mossoró Odontológica LTDA – CNPJ: 
08.130.288/0001-20. 
Valor: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) 

Data de Assinatura do Termo: 15 de julho de 2019 
Assina pelo o município: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita
___________________________________________

Extrato de Aditivo

Aditivo Nº 02 de prazo ao Contrato Nº 213/2018, 
firmado em 10/07/2018 - Tomada de Preços Nº 13/2018 
– SEIMURB
Objeto: O Presente tem objeto promover o aditivo 
de prazo ao Contrato Nº 213/2018, Firmado em 
10/07/2018. 
Empresa: WSC - Empreendimentos e Construções 
Ltda - CNPJ: Nº 03.231.417/0001-53
Data da Assinatura: 10 de julho 2019
Assina pelo Município: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita
Assina pela Empresa: Pedro Augusto da Escossia 
Chaves – (Sócio)
___________________________________________

Termo Autorizativo de Dispensa

Dispensa nº 61/2019 – SEIMURB
Processo de Despesa: 926/2019 – SEIMURB 
Objeto: Contratação de 01 (uma) empresa para 
elaboração de diagnóstico e projeto básico da coleta 
seletiva no município de Mossoró-RN.
Empresa: M A - ENGENHARIA E TECNOLOGIA 
AMBIENTAL LTDA – ME – CNPJ: 06.054.872/0001-19 
Valor: R$ 20.954,96 (vinte mil, novecentos e cinquenta 
e quatro reais e noventa e seis centavos) 

Data de Assinatura do Termo: 02 de julho de 2019 
Assina pelo o município: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita
___________________________________________

Termo Autorizativo de Dispensa

Dispensa nº 60/2019 – SEIMURB
Processo de Despesa: 866/2019 – SEIMURB 
Objeto: Contratação da empresa M A - ENGENHARIA E 
TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA para elaboração de 
parecer técnico, com base nos estudos que resultaram 
na elaboração do projeto básico e o atendimento as 
novas demandas apresentadas, fruto do dinamismo 
resultante do crescimento da cidade de Mossoró e a 
manutenção do equilíbrio contratual e a adequada 
prestação de serviços de limpeza urbana a população.
Empresa: M A - ENGENHARIA E TECNOLOGIA 
AMBIENTAL LTDA – ME – CNPJ: 06.054.872/0001-19 
Valor: R$ 8.448,01 (oito mil, quatrocentos e quarenta e 
oito reais e um centavo) 
Data de Assinatura do Termo: 02 de julho de 2019 

Assina pelo o município: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita
___________________________________________

Extrato de Adjudicação, Homologação e Contrato

Tomada de Preço N.º 02/2019 – SEIMURB - Contrato 
Nº 256/ 2019
Objeto: contratação de 01 (uma) empresa para 
prestação de serviços de manutenção e implantação 
de iluminação pública especial em praças e canteiros 
centrais, conforme projeto básico, orçamento básico 
geral e especificações técnicas em anexo.
Empresa: CCW - ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 02.482.629/0001-40
Assina pela empresa: CARLOS NELSON PINHEIRO 
BORGES
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses
Período: 16/07/2019 a 16/07/2021
Valor: R$ 399.897,80 (trezentos e noventa e nove mil, 
oitocentos e noventa e sete reais e oitenta centavos)
Data de assinatura da Adjudicação e Homologação: 15 
de julho de 2019.
Adjudicado por: Deyvid Samuel Soares da Silva – 
Diretor Executivo
Homologado por: Rosalba Ciarlini Rosado – Prefeita
Data da assinatura do Contrato: 16 de julho de 2019
___________________________________________

Concurso nº 01/2019 – SMC

Processo Licitatório nº 054/2019
ATA FESTIVAL MUNICIPAL DO REI E RAINHA DA 
ZONA RURAL – MOSSORÓ CIDADE JUNINA 2019.
Aos dezesseis dias do mês de junho (domingo), com 
início às 19h (dezenove horas) na Arena Deodete Dias 
na cidade de Mossoró/RN, ocorreu o Festival Municipal 
de Rei e Rainha da Zona Rural Adulto. Teve como 
responsável pelo evento, o senhor Deilson Joaquim 
Pereira Ramos da Cruz. Como Comissão de Apuração, 
o senhor Cherlivan Carlos da Silva e a sra Rafaella 
Émilli Santiago Nogueira do Couto. Como Comissão de 
Jurados, Érika Alessandra Marques Nolasco, inscrito 
no CPF: 058.257.234-71, Antônio Marcelo Neves 
da Silva, CPF: 036.103.554-33, Josivan Leôncio da 
Silva, CPF: 083.416.324-11. No decorrer do concurso 
a classificação geral teve resultado geral da seguinte 
forma:

FESTIVAL REI E RAINHA DA ZONA RURAL – MCJ 
2019

CATEGORIA RAINHA
Nome: Tawanne Rarydiska dos Santos Oliveira                         
Classificação Geral: 1º
Nota Geral: 120

CATEGORIA REI 
Nome: José Joventino J[únior  
Classificação Geral: 1º
Nota Geral: 120

Na oportunidade, não havendo mais nada a ser tratado. 
Mossoró, 16 de junho de 2019

DEILSON JOAQUIM PEREIRA RAMOS DA CRUZ
Coordenador da Arena Deodete Dias
___________________________________________

Termo Autorizativo de Dispensa 
DISPENSA Nº 69/ 2019 – SEMAD

Processo de Despesa: 1200/2019 – SEMAD 

Objeto: Instalação, locação de equipamentos 
para o adequando funcionamento do Serviço de 
Monitoramento Eletrônico a ser implantado nos prédios 
onde ficam o Arquivo Central e o Almoxarifado Central 
da Prefeitura de Mossoró.
Empresa: Duarte e Santiago LTDA – CNPJ: 
10.869.022/0001-46.  
Valor: R$ 8.580,00 (oito mil, quinhentos e oitenta reais) 
 
Data de Assinatura do Termo: 15 de julho de 2019 
Assina pelo o município: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita
Termo Declaratório de Inexigibilidade 
Inexigibilidade Nº 65/ 2019 – SME
Processo de Despesa: 679/2019 – SME 
Objeto: Prestação de serviços do Mossoró Cartório 
Quinto Ofício Notas – CNPJ 08.481.434/0001-62, 
objetivando os registros de títulos, documentos, 
a fim da regularização dos Caixas Escolares das 
Unidades de Educação Infantil e Escolas terem 
acesso aos programas (recursos) do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação. Tendo em vista 
que o serviço solicitado é realizado em nossa cidade 
exclusivamente pelo Mossoró Cartório Quinto Ofício 
Notas – Quinto Cartório, desta comarca de Mossoró.
Empresa: Mossoró Cartório Quinto Ofício Notas – 
CNPJ 08.481.434/0001-62.  
Valor: R$ 12.631,68 (doze mil, seiscentos e trinta e um 
reais e sessenta e oito centavos)  
Data de Assinatura do Termo: 19 de julho de 2019 
Assina pelo o município: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita
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PORTARIA Nº 207/2019 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 25 da Lei 
Complementar Municipal nº 080, de 28 de dezembro 
de 2012, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 32 da 
Lei Complementar nº 020/2007 que institui o Plano 
de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR – do 
Município de Mossoró para os servidores do grupo 
ocupacional da saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR para Equipe de Estratégia de 
Saúde da Família/ESF, a servidora DILMA CRISTINA 
VILAR DA SILVA, Técnica de Enfermagem, com lotação 
na Equipe 134 da UBS Dr. Sueldo Câmara.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Mossoró-RN, 18 de Julho de 2019.
 
Maria da Saudade de Azevedo Moreira Machado 
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 143/2017 – GP/PREVI
Mossoró-RN, 22 de julho de 2019.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Mossoró – PREVI-MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso 
I e VII, da Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de 
dezembro de 2011, 
RESOLVE:
Art. 1º. REPUBLICAR a Portaria nº 143/2017 - GP/
PREVI, publicada Jornal Oficial de Mossoró de 08 
de setembro de 2017, para RETIFICAR, conforme 
determinado pelo TCE/RN (Processo nº 017642/2017 – 
TC/ Notificação nº 000902/2019 – DAE) CONCEDER, 
nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
047/2005 c/c art. 7° da Emenda Constitucional 41/2003 
c/c art. 89 da Lei Complementar nº 060, de 09 de 
dezembro de 2011, a MARIA DA CONCEIÇÃO DO 
NASCIMENTO, portadora do RG: 432.454, inscrita sob 
o CPF: 221.709.104-25, admitida em 15 de fevereiro 
de 1979, lotada na Secretaria de Educação, Esporte 
e Lazer, no cargo de Merendeira, sob a matrícula/
vínculo: 19841-1, Referência do Cargo Efetivo nº 
013, com carga horária de 30 (trinta) horas, benefício 
de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, no valor de R$ 1.785,33 (hum 
mil setecentos e oitenta e cinco reais e trinta e três 
centavos), assim discriminados:
Vencimento base (Art. 50 e Anexos da Lei Complementar 
Municipal n° 003/2003): R$ 1.322,47 (hum mil trezentos 
e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos)
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/08 - Ref. 38 anos/35%): 
R$ 462,86 (quatrocentos e sessenta e dois reais e 
oitenta e seis centavos).
Valor do Benefício: R$ 1.785,33 (hum mil setecentos e 
oitenta e cinco reais e trinta e três centavos).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da 
publicação.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do PREVI-Mossoró.
___________________________________________

PORTARIA Nº 083/2016 – GP/PREVI
Mossoró-RN, 22 de julho de 2019.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Mossoró – PREVI-MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso 
I e VII, da Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de 
dezembro de 2011, 
RESOLVE:
Art. 1º REPUBLICAR a Portaria nº 083/2016 - GP/
PREVI, publicada Jornal Oficial de Mossoró de 
27 de maio de 2016, para RETIFICAR, conforme 
determinado pelo TCE/RN (Processo nº 022312/2016 – 
TC/ Notificação nº 000890/2019 – DAE) CONCEDER, 
nos termos no Art. 3º, incisos I a III e parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, a 
GERALDO VIANA PEREIRA, matrícula 0016623-1, 
com carga horária de 30 horas semanais, ocupante 
do cargo de GARI, CPF 202.411.274-91, referência 
015, lotado no Departamento de Limpeza, benefício 
de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 1.849,770 (hum mil, 
oitocentos e quarenta e nove reais e setenta e sete 
centavos), assim discriminados:
Vencimento base (Anexo I da Lei Complementar 
Municipal n° 07/12 c/c Art. 1º da Lei Complementar 
Municipal n° 88/13): R$ 1.370,20 (hum mil, trezentos e 
setenta reais e vinte centavos)
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/08 - Ref. 38 anos/35%): 
R$ 479,57 (quatrocentos e setenta e nove reais e 
cinquenta e sete centavos)
Valor do Benefício: R$ 1.849,77 (hum mil, oitocentos e 
quarenta e nove reais e setenta e sete centavos).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se e cumpra-se.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do PREVI-MOSSORÓ

Jornal Oficial de Mossoró é uma publicação da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
instituído pela LEI N.º 2.378/2007, de responsabilidade da Secretaria de Comunicação Social.

Comissão do Jornal Oficial de Mossoró

DiretorA-Geral
Maria Aglair Abreu
Secretária Municipal de Comunicação Social

Diogo Araújo Marques 
Diagramação

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita

NAYARA GADELHA DE OLIVEIRA
Vice-prefeita

FERNANDA KALLYNE RÊGO DE OLIVEIRA 
Secretária-Chefe do Gabinete da Prefeita

Endereço: 
Palácio da Resistência – Avenida Alberto Maranhão, 1751 – Centro - CEP: 59600-005 – Fone: (84)3315-4935
Email: jom@prefeiturademossoro.com.br

Expediente


